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MOÇÃO

 

Moção de Repúdio
 

 O Conselho Deliberativo do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor Geraldo
Cidade se manifesta repudiando as declarações públicas efetuadas por qualquer
pessoa da casa que em vários grupos de mensagem vinculados à universidade,
tenha injustamente imputado conduta imprópria ao Campus e à Comissão Julgadora
do concurso regido pelo Edital 377/2022, vaga MC001 - Fronteiras em Biologia
Celular em Eucariotos. Todos os membros deste egrégio Conselho ficaram
consternados por tamanha ofensa questionando a idoneidade do Campus e dos
membros da Comissão Julgadora para o referido concurso. Até o presente
momento, não há nenhum registro na recente história do Campus UFRJ Duque de
Caxias que possa desabonar sua atuação institucional e de seu corpo social.
Mesmo passando por enormes dificuldades de infraestrutura e falta de pessoal para
construir a UFRJ na Baixada Fluminense, temos cumprido nosso dever social e
institucional com transparência e total lisura.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliany Cola
Fernandes Rodrigues, Diretor(a) Geral, em 17/04/2023,
às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufrj.br/autentica, informando o código verificador
2990109 e o código CRC 69A03872.
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